
INDICAÇÃO Nº 
1541
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, objetivando a alocação de policiais militares na Base Rodoviária, situada na Rodovia Henrique Eroles – SP 66, que interliga os municípios de Guararema e Mogi das Cruzes.
JUSTIFICATIVA

Conforme relatos de motoristas que por ali trafegam, referendados pelo Vereador Cesar Romero Pontes de Brito, a Base Rodoviária, localizada na Rodovia Henrique Eroles, SP-66, encontra-se em desuso. Esta situação tem gerado muita insegurança aos usuários.


Ante o exposto, faz-se mister a alocação de policiais militares na Base Rodoviária, instalada na Rodovia Henrique Eroles –SP 66, que liga o município de Guararema à cidade de Mogi das Cruzes.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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